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Vereador de Contagem 	 CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

BRUNO ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO N 	'9 - 1.?  9 '7 	 /2017 
REQUER IMPLANTAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE OU QUEBRA-MOLAS NA 
RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, N° 179 - BAIRRO ÁGUA BRANCA, NESTE 
MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Requer à Mesa, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao 
Excelentíssimo Senhor PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES DE CONTAGEM, SENHOR GUSTAVO GOMES PEIXOTO, 
tomar as medidas necessárias no sentido de viabiliza implantação de redutores de 
velocidades ou quebra-molas na Rua Nossa Senhora De Fátima, N2 179— Bairro Água Branca, 
Neste Município. Mais Informações com Senhora Maria Liândes Corrêa Tel.: 3353 -1758 / 
33513745 / 99367-3019. 

Palácio 10  de Janeiro, Sala das Reuniões, 21 De Novembro De 2017. 

	

13 U 	AR 	o 
— 	DOR DE CONTAGEM- 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação se faz necessária devido ao intenso fluxo de veículos, várias 
linhas de ônibus e a movimentação de pessoas serem intensa na referida região. Procede a 
presente solicitação em função do volume de crianças que passam pelo local, devido à 
existência da Escola Instituto Educacional Humberto Corrêa - IEDUC. A alta velocidade dos 
motoristas que trafegam na via, o risco de um acidente grave é eminente. No local já existe a 
placa de sinalização ATENÇÃO "REDUTOR DE VELOCIDADE", porém esta faltando à massa 
asfáltica no local. 

Por isso peço urgência neste assunto. 	
AP 

Deixo o assunto à apreciação desta Casa Legislativa. 

Palácio 1° de Janeiro. Sala das Reuniões. 21 De Novembro De 2017. 
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Vereador de Contagem 

INRUNO 

COLOCAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDUTORE DE 
VELOCIDADE OU QUEBRA-MOLAS NA RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, N° 179 -

BAIRRO ÁGUA BRANCA. 
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